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Projeto de Lei CM nº 195/2021. Dispõe sobre a obrigatoriedade do atendimento à saúde da
mulher em prazo máximo de 30 dias, para alertar e orientar sobre o diagnóstico precoce de
Câncer de Mama no âmbito da rede municipal da cidade de Santo André.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

8420/2021 7684/2021 28/10/2021 11:55:50 28/10/2021 11:51:38
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 195/2021

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 350039003800360030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.




